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do Centro
atuais Faculdades de Modici,

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
no uso do suas atribuições legais e esta 

que consta do processo nsÂj.973/72- 
- ---------------- ->»

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
espírito santo, 
tutarias o apreciando o r  _ r-------- - •*
Comissão de Departamentalização-Centro Bio-Medico

N2 22/72

federal DO ESPÍRITO santo

Art. 1B - Fica o Centro Bio-Medico constituído 
6 (seis) Departamentos:

I - Departamento de Clínica Medica
II - Departamento de Clinica Cirúrgica

- Departamento de Clinica Odontologica 
ff

- Departamento de 1'rotese Dentaria
V - Departamento de Medicina Especializada

VI - Departamento
Art. 2» - 

a partir do dia 
não superior a

Art. 32

de Medicina Social.
0 Centro Bio-Medico devera ser implantado
2 (dois) de janeiro de 1973» e por prazo 

30 (trinta) dias.
- A partir da data da implantação

Bio-Medico ficam extintas as
na e do Odontologia* f ,

J,o - 0 Centro Bio-Medico poderá organizar o Dl 
u ' ” * pânico para congregar o respectivo corpo di£ retono Académico P Arts. &

conte, na - -*  Lei n2 55^0 de 28 de nOvembro de
paragrafos e - p

Art. 5s - as
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